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Valor total do crédito gerado pela aquisição de leite em estado natural submetido ao tratamento tributário a que se referem os 
arts. 296 e 319 do Anexo VIII do Decreto nº 48.589, de 2023 = soma do crédito gerado pelas aquisições previstas nos itens 
2 + 4 + 7 do Quadro A
Quantidade total de litros de leite adquirido em estado natural (Σ B constante no Quadro A)
Quantidade total de litros de leite empregados nas saídas não enquadradas nas disposições do art. 321 da Parte 1 do Anexo 
VIII do Decreto nº 48.589, de 2023 para efeitos da apropriação do crédito (Σ A constante no Quadro B)
Índice de Industrialização no Estado
Valor do crédito a ser apropriado
Valor do crédito a ser estornado

ANEXO III
(a que se refere o § 7º do art. 3º da Resolução nº 5958/2025)

DEMONSTRATIVO MENSAL DE AQUISIÇÕES DE LEITE DESIDRATADO
PERÍODO DE APURAÇÃO:            /            /

AQUISIÇÕES DE LEITE DESIDRATADO QUANTIDADE 
ADQUIRIDA

FATOR DE 
CONVERSÃO

QUANTIDADE 
CONVERTIDA

VALOR DA 
OPERAÇÃO

CRÉDITO 
GERADO

(em litros ou em Kg) (em litros) (em R$) (em R$)
INTERNAS:
1) De produtor rural pessoa física com o tratamento 
tributário a que se refere o art. 294 do Anexo VIII do 
Decreto nº 48.589, de 2023
2) De produtor rural pessoa física com o tratamento 
tributário a que se refere o art. 296 do Anexo VIII do 
Decreto nº 48.589, de 2023
3) De produtor rural pessoa jurídica com o tratamento 
tributário a que se refere o art. 318 do Anexo VIII do 
Decreto nº 48.589, de 2023
4) De produtor rural pessoa jurídica com o tratamento 
tributário a que se refere o art. 319 do Anexo VIII do 
Decreto nº 48.589, de 2023
5) De cooperativa com o tratamento tributário a que se 
refere o art. 318 do Anexo VIII do Decreto nº 48.589, de 
2023
6) De estabelecimento industrial com o tratamento 
tributário a que se refere o art. 318 do Anexo VIII do 
Decreto nº 48.589, de 2023
7) De estabelecimento industrial e de cooperativa na 
hipótese a que se refere o art. 322 do Anexo VIII do 
Decreto nº 48.589, de 2023
8) Outras aquisições de leite desidratado
SUBTOTAL:
9) INTERESTADUAIS:
10) DO EXTERIOR:
TOTAL:

09 2134727 - 1

SRF IPATINGA
DF/2º NÍVEL/IPATINGA

Nos termos do art. 69, inciso I do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto n° 
44.747/2008, fica o Contribuinte abaixo identificado, CIENTIFICADO 
do Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF) de n° 10.000055214.99, de 
23/07/2025.
PERÍODO FISCALIZADO: 21/09/2018 a 23/07/2025.
SUJEITO PASSIVO: EMERSON MARTINS ANDRADE
CPF: 046.564.876-27.
Endereço: Rua Novo Hamburgo, n° 105 – Veneza, Ipatinga – MG – 
CEP 35164-252.
OBJETO DA AUDITORIA FISCAL: Verificar o cumprimento das 
obrigações principal e acessórias relativas ao inventário dos bens 
deixados por Jose Geraldo Rodrigues Andrade, CPF 218.631.726-53, 
falecido em 21/09/2018.
DOCUMENTOS SOLICITADOS: A SEF dispõe dos documentos 
necessários para a ação fiscalizadora, que foram anexados à Declaração 
de
Bens e Direitos (DBD) de protocolo 2022095073562.
O presente Auto de Início de Ação Fiscal possui o objetivo de 
formalizar o início da AÇÃO FISCAL, para cobrança do Imposto 
devido e acréscimos legais.

Ipatinga, 26 de setembro de 2025.
Vilma Mendes Alves Stóffel

MASP: 666.365-2
Delegada Fiscal de Ipatinga

SRF IPATINGA
DF/2º NÍVEL/IPATINGA

Nos termos do art. 69, inciso I do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto n° 
44.747/2008, fica o Contribuinte abaixo identificado, CIENTIFICADO 
do Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF) de n° 10.000055349.31, de 
31/07/2025.
PERÍODO FISCALIZADO: 10/08/2022 a 31/07/2025.
SUJEITO PASSIVO: EDSON CORREA DA SILVA
CPF: 723.917.746-72
Endereço: Rua Dezesseis, n° 33 – Vila Tanque, Joao Monlevade – MG 
– CEP 35930-408.
OBJETO DA AUDITORIA FISCAL: Verificar o cumprimento das 
obrigações principal e acessórias relativas ao inventário dos bens 
deixados por Anna Novaes Silva, CPF 877.954.006-63, falecida em 
10/08/2022.
DOCUMENTOS SOLICITADOS: A SEF dispõe dos documentos 
necessários para a ação fiscalizadora, que foram anexados à Declaração 
de
Bens e Direitos (DBD) de protocolo 2022097714832.
O presente Auto de Início de Ação Fiscal possui o objetivo de 
formalizar o início da AÇÃO FISCAL, para cobrança do Imposto 
devido e acréscimos legais.

Ipatinga, 18 de setembro de 2025.
Vilma Mendes Alves Stóffel

MASP: 666.365-2
Delegada Fiscal de Ipatinga

SRF IPATINGA
DF/2º NÍVEL/IPATINGA

Nos termos do art. 69, inciso I do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto n° 
44.747/2008, fica o Contribuinte abaixo identificado, CIENTIFICADO 
do Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF) de n° 10.000055471.53, de 
06/08/2025.
PERÍODO FISCALIZADO: 19/08/2020 a 06/08/2025.
SUJEITO PASSIVO: IMACULADA MARIA DE PAULA SOUZA 
LIMA
CPF: 000.545.056-07
Endereço: Rua Jose Cleto, n° 1785, Apartamento 201, Bloco 02 – Santa 
Cruz, Belo Horizonte – MG – CEP 31155-290.
OBJETO DA AUDITORIA FISCAL: Verificar o cumprimento das 
obrigações principal e acessórias relativas ao inventário dos bens 
deixados por Jose Elcio de Souza Lima, CPF 067.617.476-00, falecido 
em 19/08/2020.
DOCUMENTOS SOLICITADOS: A SEF dispõe dos documentos 
necessários para a ação fiscalizadora, que foram anexados à Declaração 
de
Bens e Direitos (DBD) de protocolo 2022103357081.
O presente Auto de Início de Ação Fiscal possui o objetivo de 
formalizar o início da AÇÃO FISCAL, para cobrança do Imposto 
devido e acréscimos legais.

Ipatinga, 18 de setembro de 2025.
Vilma Mendes Alves Stóffel

MASP: 666.365-2
Delegada Fiscal de Ipatinga

SRF I IPATINGA/AF/2º NÍVEL/MANHUAÇU
INTIMAÇÃO AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 05.000338209.54

Comunicamos a V.Sa. que a Delegacia Fiscal de Manhuaçu procedeu 
a exclusão do polo passivo da peça fiscal em referência, o Senhor 
Ronaldo Dornelas Júnior, CPF: 867.075.826.15, com endereço: Rua 
Maria da Penha Vargas Brandão, nº 78, Apartamento 101, Bairro: 
Recanto da Aldeia – Município: Manhuaçu (MG), CP: 36906.492.
Assim, em analogia aos termos do art. 120, do RPTA, estabelecido pelo 
Decreto n° 44.747/2008, fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar desta publicação a promoverem o pagamento, parcelamento 
e do crédito tributário constituído mediante o PTA TERMO DE 
AUTODENÚNCIA – NÃO CONTENCIOSO abaixo relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual. 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta Administração 
Fazendária situada na Praça Cordovil Pinto Coelho, 145, centro, 
Manhuaçu, Minas Gerais – CEP 36900-103 ou pelo endereço 
eletrônico: afmanhuacu@fazenda.mg.gov.br.
PTA / Termo de Autodenúncia Nº: 05.000338209.54 18/03/2024.
Sujeito Passivo: Lubrificantes R J Ltda
Inscr. Estadual: 003596468.0062, CNPJ: 35497142/0001-90
Endereço: Rua Maria da Penha Vargas Brandão, nº 78 – Sala “A” – 
Bairro: Recanto da Aldeia - Manhuaçu – UF: MG – CEP: 36906-492
Responsável pela Autodenúncia:
Ronaldo Dornelas Júnior – CPF: 867.075.826.15
Endereço: Rua Maria da Penha Vargas Brandão, nº 78 – Apartamento: 
101 – Bairro: Recanto da Aldeia - Manhuaçu – UF: MG – CEP: 
36906-492-000

Manhuaçu, 08 de outubro de 2025.
Fabrício Carlos Amorim Bicalho – MASP 669.797-3.

Chefe da AF/2º Nível/ Manhuaçu – SRF Ipatinga

SRF I IPATINGA/DF/2º NÍVEL/IPATINGA
TERMO DE INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o Pagamento/Parcelamento/ Impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o Auto de Infração (e-PTA) a 
seguir relacionado, lavrado pela Delegacia Fiscal de Ipatinga, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CCMG, favorável à Fazenda Pública Estadual.
Nos termos do RPTA – estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008, 
o acesso à íntegra do referido Auto de Infração, assim como as 
intervenções no PTA eletrônico (e-PTA) pelo interessado ou seu 
representante, no prazo regulamentar, deverão ocorrer apenas em meio 
eletrônico, dentro do Sistema Integrado de Administração da Receita 
Estadual – SIARE, disponível no endereço eletrônico da Secretaria de 
Estado de Fazenda de Minas Gerais – www.fazenda.mg.gov.br – ou 
no endereço eletrônico para login no sistema https://www2.fazenda.
mg.gov.br/sol/, ficando sem efeito as entregas feitas nas repartições 
fazendárias.
Para acesso ao SIARE, favor comparecer na repartição fazendária 
acima mencionada, situada na Av. Vinte e Oito de Abril, 630, Centro, 
Ipatinga/MG, para obter sua SENHA inicial de acesso ao referido 
sistema.
Persistindo ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco 
– Assunto – PTA ELETRÔNICO – e-PTA, no endereço http://
formulario.faleconosco.fazenda.mg.gov.br/sefatendeweb/pages/
faleconoscoFormulario.xhtml
e-PTA Nº: 15.000095802-88
Sujeito Passivo: MANOEL REIS RODRIGUES
CPF: 347.513.866-20
Endereço: PRACA CESARIO ALVIM, 228 SALA 101, CENTRO - 
CARATINGA/MG - CEP: 35300036

Ipatinga, 08 de outubro de 2025.
Vilma Mendes Alves Stóffel

MASP: 666.365-2
Delegada Fiscal de Ipatinga

SRF I IPATINGA/DF/2º NÍVEL/IPATINGA
TERMO DE INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o Pagamento/Parcelamento/ Impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o Auto de Infração (e-PTA) a 
seguir relacionado, lavrado pela Delegacia Fiscal de Ipatinga, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CCMG, favorável à Fazenda Pública Estadual.
Nos termos do RPTA – estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008, 
o acesso à íntegra do referido Auto de Infração, assim como as 
intervenções no PTA eletrônico (e-PTA) pelo interessado ou seu 
representante, no prazo regulamentar, deverão ocorrer apenas em meio 
eletrônico, dentro do Sistema Integrado de Administração da Receita 
Estadual – SIARE, disponível no endereço eletrônico da Secretaria de 
Estado de Fazenda de Minas Gerais – www.fazenda.mg.gov.br – ou 
no endereço eletrônico para login no sistema https://www2.fazenda.
mg.gov.br/sol/, ficando sem efeito as entregas feitas nas repartições 
fazendárias.
Para acesso ao SIARE, favor comparecer na repartição fazendária 
acima mencionada, situada na Av. Vinte e Oito de Abril, 630, Centro, 
Ipatinga/MG, para obter sua SENHA inicial de acesso ao referido 
sistema.
Persistindo ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco 
– Assunto – PTA ELETRÔNICO – e-PTA, no endereço http://
formulario.faleconosco.fazenda.mg.gov.br/sefatendeweb/pages/
faleconoscoFormulario.xhtml
e-PTA Nº: 15.000094693-28
Sujeito Passivo: RAFAEL BADKE TOCCHETTO
CPF: 900.316.360-04
Endereço: R R SAO SEBASTIAO DAS AGUAS CLARAS, 1143, - 
NOVA LIMA/MG - CEP: 34009100

Ipatinga, 08 de outubro de 2025.
Vilma Mendes Alves Stóffel

MASP: 666.365-2
Delegada Fiscal de Ipatinga

SRF I IPATINGA/DF/2º NÍVEL/IPATINGA
TERMO DE INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o Pagamento/Parcelamento/ Impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o Auto de Infração (e-PTA) a 
seguir relacionado, lavrado pela Delegacia Fiscal de Ipatinga, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CCMG, favorável à Fazenda Pública Estadual.
Nos termos do RPTA – estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008, 
o acesso à íntegra do referido Auto de Infração, assim como as 
intervenções no PTA eletrônico (e-PTA) pelo interessado ou seu 
representante, no prazo regulamentar, deverão ocorrer apenas em meio 
eletrônico, dentro do Sistema Integrado de Administração da Receita 
Estadual – SIARE, disponível no endereço eletrônico da Secretaria de 
Estado de Fazenda de Minas Gerais – www.fazenda.mg.gov.br – ou 
no endereço eletrônico para login no sistema https://www2.fazenda.
mg.gov.br/sol/, ficando sem efeito as entregas feitas nas repartições 
fazendárias.
Para acesso ao SIARE, favor comparecer na repartição fazendária 
acima mencionada, situada na Av. Vinte e Oito de Abril, 630, Centro, 
Ipatinga/MG, para obter sua SENHA inicial de acesso ao referido 
sistema.
Persistindo ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco 
– Assunto – PTA ELETRÔNICO – e-PTA, no endereço http://
formulario.faleconosco.fazenda.mg.gov.br/sefatendeweb/pages/
faleconoscoFormulario.xhtml
e-PTA Nº: 15.000095966-13
Sujeito Passivo: HERALDO GONCALVES DOS SANTOS
CPF: 794.198.526-87
Endereço: CH PASSARO AZUL, S/N, ZONA RURAL - GUANHAES/
MG - CEP: 39740000

Ipatinga, 08 de outubro de 2025.
Vilma Mendes Alves Stóffel

MASP: 666.365-2
Delegada Fiscal de Ipatinga

SRF I IPATINGA/DF/2º NÍVEL/IPATINGA
TERMO DE INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o Pagamento/Parcelamento/ Impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o Auto de Infração (e-PTA) a 
seguir relacionado, lavrado pela Delegacia Fiscal de Ipatinga, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CCMG, favorável à Fazenda Pública Estadual.
Nos termos do RPTA – estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008, 
o acesso à íntegra do referido Auto de Infração, assim como as 
intervenções no PTA eletrônico (e-PTA) pelo interessado ou seu 
representante, no prazo regulamentar, deverão ocorrer apenas em meio 
eletrônico, dentro do Sistema Integrado de Administração da Receita 
Estadual – SIARE, disponível no endereço eletrônico da Secretaria de 
Estado de Fazenda de Minas Gerais – www.fazenda.mg.gov.br – ou 
no endereço eletrônico para login no sistema https://www2.fazenda.
mg.gov.br/sol/, ficando sem efeito as entregas feitas nas repartições 
fazendárias.
Para acesso ao SIARE, favor comparecer na repartição fazendária 
acima mencionada, situada na Av. Vinte e Oito de Abril, 630, Centro, 
Ipatinga/MG, para obter sua SENHA inicial de acesso ao referido 
sistema.
Persistindo ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco 
– Assunto – PTA ELETRÔNICO – e-PTA, no endereço http://
formulario.faleconosco.fazenda.mg.gov.br/sefatendeweb/pages/
faleconoscoFormulario.xhtml
e-PTA Nº: 15.000095966-13
Sujeito Passivo: LAIS DE CASTRO GONCALVES
CPF: 112.501.136-01
Endereço: CHÁCARA PÁSSARO AZUL, ZONA RURAL - 
GUANHAES/MG - CEP: 39740000

Ipatinga, 08 de outubro de 2025.
Vilma Mendes Alves Stóffel

MASP: 666.365-2
Delegada Fiscal de Ipatinga

SRF I IPATINGA/DF/2º NÍVEL/IPATINGA
TERMO DE INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar desta publicação, o Pagamento/Parcelamento/ Impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o Auto de Infração (e-PTA) a 
seguir relacionado, lavrado pela Delegacia Fiscal de Ipatinga, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CCMG, favorável à Fazenda Pública Estadual.
Nos termos do RPTA – estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008, 
o acesso à íntegra do referido Auto de Infração, assim como as 
intervenções no PTA eletrônico (e-PTA) pelo interessado ou seu 
representante, no prazo regulamentar, deverão ocorrer apenas em meio 
eletrônico, dentro do Sistema Integrado de Administração da Receita 
Estadual – SIARE, disponível no endereço eletrônico da Secretaria de 
Estado de Fazenda de Minas Gerais – www.fazenda.mg.gov.br – ou 
no endereço eletrônico para login no sistema https://www2.fazenda.
mg.gov.br/sol/, ficando sem efeito as entregas feitas nas repartições 
fazendárias.
Para acesso ao SIARE, favor comparecer na repartição fazendária 
acima mencionada, situada na Av. Vinte e Oito de Abril, 630, Centro, 
Ipatinga/MG, para obter sua SENHA inicial de acesso ao referido 
sistema.
Persistindo ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco 
– Assunto – PTA ELETRÔNICO – e-PTA, no endereço http://
formulario.faleconosco.fazenda.mg.gov.br/sefatendeweb/pages/
faleconoscoFormulario.xhtml
e-PTA Nº: 15.000095974-58
Sujeito Passivo: HERALDO GONCALVES DOS SANTOS
CPF: 794.198.526-87
Endereço: CH PASSARO AZUL, S/N, ZONA RURAL - GUANHAES/
MG - CEP: 39740000

Ipatinga, 08 de outubro de 2025.
Vilma Mendes Alves Stóffel

MASP: 666.365-2
Delegada Fiscal de Ipatinga

RESOLUÇÃO SEF Nº 5959, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025
Altera a Resolução nº 5.424, de 14 de dezembro de 2020, que estabelece 
os tratamentos tributários setoriais padronizados que serão concedidos 
por meio de e-PTA-RE-Automatizado.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição Estadual e 
tendo em vista o disposto no § 1º do art. 64-A do Decreto nº 44.747, de 
3 de março de 2008, que estabelece o Regulamento do Processo e dos 
Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA,
RESOLVE:
Art. 1° – O art. 1º da Resolução nº 5.424, de 14 de dezembro de 2020, 
passa a vigorar acrescido do inciso XV, com a seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
XV – indústria de laticínios – operações interestaduais com destino 
aos Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, envolvendo queijo e 
requeijão.”.
Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, aos 9 de outubro de 2025; 237° da 
Inconfidência Mineira e 204º da Independência do Brasil.
LUIZ CLAUDIO FERNANDES LOURENÇO GOMES

Secretário de Estado de Fazenda
09 2134749 - 1

RESOLUÇÃO SEF Nº 5957, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a apuração e o estorno da parcela excedente de crédito do 
ICMS, decorrente de entrada de mercadorias ou bens ou de utilização 
de serviços cumulada com apropriação de crédito presumido.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso III do § 1º do art. 93 da Constituição Estadual 
e tendo em vista o disposto no § 8º do art. 46 do Decreto nº 48.589, de 
22 de março de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º – Esta resolução estabelece os procedimentos relativos à 
apuração e ao estorno da parcela excedente de crédito do ICMS, 
decorrente de entrada de mercadorias ou bens ou de utilização de 
serviços cumulada com apropriação de crédito presumido.
Art. 2º – Para os fins desta resolução:
I – considera-se período estabelecido o trimestre civil ou o período 
fixado em regime especial concedido pelo Superintendente de 
Tributação, em razão da peculiaridade da atividade econômica do 
contribuinte, nos termos do § 1º do art. 46 do Decreto nº 48.589, de 
22 de março de 2023;
II – equiparam-se aos créditos normais o crédito presumido previsto em 
convênio firmado no âmbito do CONFAZ que expressamente autorize a 
manutenção de créditos por entradas da respectiva mercadoria ou outra 
dela resultante.
Art. 3º – O disposto nesta resolução aplica-se ao estabelecimento que, 
no período estabelecido, tiver apropriado crédito do ICMS decorrente 
de entrada de mercadoria ou bem ou de utilização de serviços cumulado 
com crédito presumido e, no confronto entre débitos e créditos, 
apresentar saldo credor no último mês do período estabelecido, 
observado o seguinte na respectiva apuração:
I – serão consideradas somente as operações e prestações regularmente 
escrituradas no período estabelecido, mês a mês;
II – será desconsiderado o saldo credor existente no mês imediatamente 
anterior ao período estabelecido;
III – serão considerados os créditos apropriados no período e que foram 
transferidos para terceiros.
Art. 4º – Verificado saldo credor na forma prevista no art. 3º, o 
contribuinte deverá efetuar o confronto entre o montante dos débitos e 
créditos apropriados, inclusive o crédito presumido, exclusivamente em 
relação às operações e prestações alcançadas pelo benefício no período 
estabelecido, adotando-se a fórmula “RC = ΣD - (ΣC + ΣCP)”, onde:
I – RC corresponde ao resultado da apuração obtida pela diferença 
entre os débitos e créditos relativos à mercadoria alcançada pelo crédito 
presumido;
II – ΣD corresponde ao somatório dos débitos pela saída da mercadoria 
beneficiada com o crédito presumido;
III – ΣC corresponde ao somatório dos créditos relativos ao custo da 
mercadoria produzida e comercializada com o benefício, inclusive a 
parcela referente ao ativo imobilizado;
IV – ΣCP corresponde ao somatório do crédito presumido apropriado 
em razão da saída de mercadoria alcançada pelo benefício.
§ 1º – Caso o resultado do confronto de que trata o caput seja positivo, 
não será estornado qualquer valor, ainda que a apuração de que trata o 
art. 3º apresente saldo credor.
§ 2º – Caso o resultado do confronto de que trata o caput seja negativo, o 
contribuinte deverá efetuar o estorno do excesso de crédito presumido, 
que será igual ao montante do saldo credor apurado nos termos do art. 
3º ou ao valor absoluto do resultado a que se refere o inciso I do caput, 
dos dois o menor valor, limitado ao valor do somatório do crédito 
presumido apropriado em razão da saída de mercadoria alcançada pelo 
benefício.
§ 3º – Para os efeitos do § 2º, o contribuinte emitirá nota fiscal 
eletrônica de ajuste em seu próprio nome, com o destaque da parcela de 
crédito a ser estornada, até o dia nove do mês subsequente ao período 
estabelecido, indicando no campo Informações Complementares, a 
expressão “Estorno de crédito nos termos da Resolução nº X/2024, 
referente ao período de (indicar o mês inicial e final e o ano)”.
§ 4º – Na hipótese do caput, não sendo possível a perfeita identificação 
dos créditos vinculados à saída da mercadoria beneficiada com o 
crédito presumido, o contribuinte poderá considerar os créditos 
relativos aos produtos apropriados para produção e estoque com base 
na proporcionalidade que as operações beneficiadas com o crédito 
presumido representarem do total das operações realizadas no período 
estabelecido.

§ 5º – Relativamente ao estoque existente antes do período estabelecido, 
os créditos considerados para cotejo com os débitos das mercadorias 
comercializadas no período serão aqueles apropriados para a produção 
e estoque das respectivas saídas.
Art. 5º – A faculdade de transferir saldo credor para fins de pagamento 
do imposto devido por outro estabelecimento de mesma titularidade, 
conforme disposto no § 2º do art. 30 do Decreto nº 48.589, de 2023, 
será realizada antes do estorno previsto no § 2º do art. 4º.
Art. 6º – O contribuinte possuidor de estabelecimento que se enquadre 
nas disposições do art. 4º deverá manter arquivos eletrônicos contendo 
planilha que demonstre as apurações de que trata esta resolução, para 
exibição ao Fisco, quando solicitado.
Art. 7º – Serão disponibilizados no site da Secretaria de Estado de 
Fazenda, na internet, modelos de planilhas eletrônicas para os fins de 
que trata esta resolução.
Art. 8º – Fica revogada a Resolução n° 4.547, de 24 maio de 2013.
Art. 9° – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Fazenda, aos 9 de outubro de 2025; 237º 
da Inconfidência Mineira e 204º da Independência do Brasil.

LUIZ CLAUDIO FERNANDES LOURENÇO 
GOMESSecretário de Estado de Fazenda

09 2134724 - 1

Superintendência de Planejamento, 
Gestão e Finanças

TERMO DE INSTAURAÇÃO PROCESSUAL 
PA Nº1190.01.0013577/2021-12

O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, conforme disposto no inciso XVIII, art. 
15 do decreto nº 48.680/23, instaura o Processo Administrativo de n.º 
1190.01.0013577/2021-12 nos termos da Lei nº 14.184, de 31/1/2002, 
c/c a Resolução nº 37 de 12/9/2005, para apurar concessão indevida de 
vantagens e benefícios ao ex-servidor, Masp 234265-7.

TERMO DE INSTAURAÇÃO PROCESSUAL 
PA Nº1190.01.0003046/2024-33

O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda, 
no uso de suas atribuições, conforme disposto no inciso XVIII, art. 
15 do decreto nº 48.680/23, instaura o Processo Administrativo de n.º 
1190.01.0003046/2024-33 nos termos da Lei nº 14.184, de 31/1/2002, 
c/c a Resolução nº 37 de 12/9/2005, para apurar concessão indevida de 
vantagens e benefícios à ex-servidora, Masp 301472-7.

TERMO DE ENCERRAMENTO PROCESSUAL 
PA Nº 1500.01.0152373/2021-36

O Diretor de Administração de Pessoal da Superintendência de 
Planejamento Gestão e Finanças da Secretaria de Estado de Fazenda 
no uso de suas atribuições, encerra o Processo Administrativo nº 
1500.01.0152373/2021-36 , responsabilizando os requeridos pela 
restituição do valor pago indevidamente ao ex-servidor Masp298.856 
/ 6,nos termos do Relatório Conclusivo (ID 122821950) DIAR/
DAPE/SPGF/SEF, de 15/09/2025,que deverá ser atualizado e 
recolhido mediante Documento de Arrecadação Estadual (DAE).  
Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças

09 2134732 - 1

Superintendências Regionais 
da Fazenda - SRF

SRF I - Ipatinga
SRF IPATINGA

DF/2º NÍVEL/IPATINGA
Nos termos do art. 69, inciso I do RPTA/MG, aprovado pelo Decreto n° 
44.747/2008, fica o Contribuinte abaixo identificado, CIENTIFICADO 
do Auto de Início de Ação Fiscal (AIAF) de n° 10.000055211.54, de 
23/07/2025.
PERÍODO FISCALIZADO: 21/09/2018 a 23/07/2025.
SUJEITO PASSIVO: IVANIR PEREIRA DA SILVA
CPF: 002.523.846-95.
Endereço: Rua Varginha, n° 216 – Centro, Ipatinga – MG – CEP 
35160-037.
OBJETO DA AUDITORIA FISCAL: Verificar o cumprimento das 
obrigações principal e acessórias relativas ao inventário dos bens 
deixados por Jose Geraldo Rodrigues Andrade, CPF 218.631.726-53, 
falecido em 21/09/2018.
DOCUMENTOS SOLICITADOS: A SEF dispõe dos documentos 
necessários para a ação fiscalizadora, que foram anexados à Declaração 
de
Bens e Direitos (DBD) de protocolo 2022095073562.
O presente Auto de Início de Ação Fiscal possui o objetivo de 
formalizar o início da AÇÃO FISCAL, para cobrança do Imposto 
devido e acréscimos legais.

Ipatinga, 18 de setembro de 2025.
Vilma Mendes Alves Stóffel

MASP: 666.365-2
Delegada Fiscal de Ipatinga

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320251010649252628.




